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SENADO FEDERAL 
GABINEfE DA SENADORA LEILA BARROS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No:2;26, DE 2019 

Veda concessão e majoração de isenções e 
beneficios previdenciários na vigência do 
regime definido no art. 106 do ADCT. 
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos -
termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1 o O art. 106 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórios passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

"art. 106 .......................................................................... . 

Parágrafo único. Enquanto vigorar o regime fiscal previsto 
no caput, fica vedada a concessão ou ampliação de isenções ou outros 
beneficios de natureza previdenciária pela União."(NR) 

Art. 2 o Esta Emenda à Constituição entra em vigor na sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Congresso Nacional aprovou recentemente uma rigorosa 
Reforma da Previdência Social. Entretanto, o Secretário da Previdência 
Social do atual Governo alerta que, mesmo o duro texto aprovado não 
estabiliza o Sistema e que, em alguns anos, nova Reforma será necessária. 

Isto posto, não faz sentido a concessão de novos benéficos 
previdenciários que, no médio prazo, serão pagos pela massa de 
trabalhadores. Caso o Poder Executivo ou o Legislativo achem por bem fazer 
concessões, que sejam feitas por beneficios tributários ou subvenções 
econômicas, devidamente justificados e ajustados aos dispositivos dos 
dispositivos de Responsabilidade Fiscal vigentes. 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

Diante do exposto, pedimos que o tema seja debatido e 
requeremos a aprovação da Proposta de Emenda à Constituição em tela, nos 
termos apresentados. 

Senado Federa~ 

~la~ 
Senadora LEILA BARROS 

SENADOR(A) ASSINATURA 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

Ementa: Veda concessão e majoração de isenções e beneficios previdenciários enquanto 
viger o regime definido no art. 106 do ADCT. 

SENADOR(A) ASSINATURA 
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